
Resoluçao n° 12112007— SEJLJ

o Socretérlo do Estado da Justiça e da Cidadania, no uso do suas atribuiçoes legais,considorando a necessidade do padronizar a execução dos contratos de prestação deserviços do tornecimento do refeiçoes transportadas destinadas a presos efuncionarios das unidades penitenciãrias do Estado,

RESOLVE,
Instituir a partir de 01 do juiho do 2007, no sistema penitenciário, as normas doprocedirnento para fomecimento, recebimento e distribuição de refeiçOes, dispostas no manualanexo a esta Resolução.

CUMPRA-SE

Curitiba, 11 dejunho de 2007.

..JAIR RAMOS BRAGA
Secretãrio de Estado da Justiça e da Cidadania



NORMAS DE PROCEDIMENTO PARA FORNECIMENTOI RECEBIMENTO E DISTRIBUIcAODE REFEIcOES PARA 0 SISTEMA PENITENCIARIO
I - Unidades Penitencjarias
II - Empresas fornecedoras
III - DEPEN

TITULO I UNIDADES PENITENCIARIAS
1) CARDAPIOS

As Unidados Penitenciarias receberao do DEPEN, do uma so vez,impretorivelmente ate o dia 15do dozembro do cada exerciclo, os 12 (doze) cardápios monsais, a serem oxecutados nos dozemoses do ano subsequento, de forma a padronizar o sorvimento em todas as Unidados.Considerando-so as peculiaridados e hábitos alimontaros do cada região, a Direção da Unidadedevorá encaminhar as sugostâos do altoraçao do cardapio, com antecedéncia minima de 15(quinze) dias da data do inicio de sua execuçao, para anãlise prévia das nutricionistas do DEPEN.ADiroçãoda Unidade informara as nutricionistas do DEPEN, os tipos de combinaçoes do preparo,nao apreciados pelos presos, born como aquolos que exalarn odores resultando em sensacao deahmonto estragado (tais como repoiho cozido, cebola, etc), para quo sojam exciuldos do cardápio.ApOs análiso pelas nutricionistas do DEPEN, os cardapios devidamonto aprovados serãoencaminhados a Diroçäo da Unidade, para conhecirnonto dos mosmos, antes do inicio do suaoxocução.

2) SOLICITAcA0 DAS QUANTIDADES (Anexa 1)
Em docorrencia da froqüencia corn quo ocorre a variagão da populacao carcerária das UnidadesPonitenciarias, as solicitaçoos do quantidados do refoiçoes a sorem sorvidas devorâo serinformadas a ompresa fornecedora, pelo Diretor, via fax, ate as 18:00 horas do dia quo antecedoao do fomecimento.

Caso ocorra doterminaçao para ingrosso de presos na Unidado apOs o horário acima informado,devorá a Direçao, igualmento solicitar as rofoiçoes adicionais via fax, confirmando a solicitaçaojunto a empresa fornocedora, ate as 9:00 horas do dia do servimonto.
3) DESIGNAçA0 DE SERVIDORES ENCARREGADOS DO RECEBIMENTO
Os Diretores das Unidados designarao, a seu critério, no rninimo 2 (dois) sorvidoros corn aincurnbência de recebirnento da alirnontação diariamonte ontrogue, comunicando os nomes aCoordenaçao do DEPEN. Em caso de substituição, a Coordonação do DEPEN doverá sorinformada.

Alternadamento, polo rnenos uma voz por més, esses servidores devoráo acompanhar todas asfases do procosso do producão, som aviso prévio a omprosa fornecodora. Elimina-so, dostaforma, o entondirnento oquivocado de quo, por tratar-so de fornocimento do refoiçoos ao sistemapenitonciãrio, os géneros utilizados, a higieno das instalaçöos o a proparacão são de qualidadeinferior. Ocasionalmento, e conveniente a participaçao do Dirotor da Unidado nosto procodimonto.
o conhecirnonto a ser adquirido polos sorvidores duranto o companhamonto do todas as fasos do
processo de cocção ate a ontroga, permitirá argumentação para osciarocimento aos presos.
Essa prãtica, là adotada, por algumas Unidades, além do evitar queda na qualidade das refoiçoes
sorvidas, demonstrou ser oficaz instrumonto do fiscalização e controle da exocucão do contrato,
ajustando-o a realidade local.

4) HORARIO DE ENTREGA DAS REFEIcOE5

o horãrio de entrega das refeiçOes será estabolecido pela Coordenaçao do DEPEN, sendo
instrumento essencial ao Oxito desta iniciativa.

5) RECEBIMENTO

A portaria da Unidade Penitenciaria deverá manter o nome dos funcionãrios da empresa
responsáveis pola entrega (nome e RG), bern corno, registrar diariamente 0 horário de chogada



do veicula de entrega de cads refeiçao.
Em local unico e previamente designado, as refeiçOes serão recebidas, na presenca derepresentante da empresa, não sendo permitido o fracionarnento da entrega em mais de urn localda Unidade.

Para recebjmento adequado das refeiçoes entregues, Os servidores responsáveis deveraocumprir obrigatoriamente os seguintes requisitos:
a) verificaçao do cumprimento do horario de entrega pré-estabelecjdo, conforms item 4,adrnitindo-se variação de 15 minutos;
b) verificacao se o lacre da porta de carga do velculo de entrega é compativel corn o indicado naNota Fiscal/Bordero;

c) recebirnento em espaço fisico previamente destinado pars esse tim, adequado as norrnas davigtlancia sanjtárja, dotado de uma balança eletrOnica, urn termOmetro de alirnentos e palletsplãsticos;

d) conferencia do quantitativo indicado na Nata Fiscal/Sordera corn o efetivamente entregue;
e) retirada de 01 (uma) unidade de rnarrnitex do cada hot-box para controle do peso e daternperatura;

f) analisar sensorialrnente (sabor, odor, aparéncia, consisténcia) uma unidade do marmitex;
g) conferir a cornposição da refeiçao do marmitex entregue corn o cardápio previarnente aprovado;
h) atestar o recebirnento na Nota Fiscal/Bordero diana, liberando o veiculo do entrega;
Importante: 0 procedimento nao devera exceder 30 (trinta) minutos
Atestado o recebirnento na Nota Fiscal/BorderO, as refeiçoes são consideradas entregues,desobrigando a empresa fornecedora por alteraçoes decorrentes de seu manuseio, no interior da
Unidade.

6) DISTRIBUIçAO INTERNA DAS REFEIçOES

Não constatadas irregularidades ou dUvidas no fornecimento, a prOxima etapa consistirá na
distribuicão das refeiçoes aos cornensais.

ApOs 1 (urna) tiara do recebirnenta, as refeiçOes perdem temperatura e inicia-se 0 processo de
deterioração, tornando-as impróprias ao consurno hurnano.

Desta forma, o consumo da Ultima refeição servida devera iniciar-se impreterivelmente em,
no máximo 01 (uma) hora após o recebimento.

Considerando as dimensoes fisicas das Unidades, deverá ser avaliado e disponibilizado pela
Direcão, em conjunto corn os funcionérios designados para o recebimento das refeiçoes, o
contingente de Agentes Penitenciarios para a execução da distribuiçáo das refeiçâes em ate i
(urns) hors.

Par questão do higiene, e pars agilizar a rernoção dos residuos, apôs o consumo das refeiçOes,
deverão ser recolhidas as ernbalagens utilizadas (marrnitas e sacos plásticos).

7) NADEQUAçAO NO FORNECIMENTO

Verificados Os requisitos elencados no item 5 (RECEBIMENTO), caso seja constatada
inadequacâo das refeiçOes entregues, obrigatoriarnente o servidor responsável pelo recebirnento
deveré comunicar, do irnediato o Diretor, que por sua vez, cornunicará a Coordenação do DEPEN.
Ocorrëncias mais frequentes

a. horãrio de recebimento: constatação do atraso injustificado, superior ao limits de tolerãncia de
15 minutos. Justifica-se pela ocorréncia de situaçOes tais coma acidentes, congestionarnento
anorrnal, interrupcão de vias do acesso que alterern o trajeto, pneu furado, dentre outras.

b. condiçöes de higiene do veiculo e embalagens; constatação do auséncia do estrada plástico
no compartimenta do transparte das refeiçoes, do que a mesmo não ostã devidarnente limpo, de



transporte em caixas isotérmicas näo do tipo hot-box.
c. cardápio diferente ao aprovado; constataçao de quo algum(s) dos tens quo deveriam comporo cardapto do dia, foram substituldos, sem prévia autorizaçao e comunicaçao polo DEPEN.
d. temperatura: constataçào de temperatura inferior a prevista polo contrato. Admite-se variacaode temperature inferior em ate 50 (cinco graus Celsius) ao disposto polo Contrato.
e. peso: constataçao de peso incompativel, mediante comparaçao entre o constante no cardápioaprovado e o da refeiçao colhida pare amostra. Ressalte-se quo a peso vane do acordo corn acomposicão diana do cardapio, dovendo ser incluida a salada na pesagom, admitindo-se variaçãomaxima do 30 g a menor, do peso fixado pare o dia.
f. análise sensorial: constatação de altoraçao quo resulta em sabor e odor caractorfstico de“comida azeda”, ou extremamente salgada, bern como alteraçao do aparéncia e consistência, taiscomo comida (came, arroz, feijão, otc) quoimada ou crua, etc.
g. objetos estranhos: constatação da presença do objetos estranhos (metals, plásticos, insetos,cabelos, etc).

h. quantitativo: constataçao de quantidade do refeiçOes ontroguos inferior a solicitada.
Encaminhamento

As ocorréncias elencadas nas lotras “a”, “1,” e “c”, deverao sor registradas no RelatOrio deControle Diãrio de Alimentaçao (item 8), pare quo o DEPEN tome as providéncias cabNeis.
Considerando-se quo o teste de amostragem é realizado em uma Onica unidado de refeiçao(marmitex), constatada alguma das irregularidades elencadas nas letras “d”, “e”, -r e “g”,deverao Os servidores responsáveis polo recobirnento, retirar mais dues refeicOes do hot-box, eroalizar a mosma rotina do recebimento disposta polo item 5. Caso a inadequação persista, a hotbox doverá ser recusado, caso contrãrio, rocebido integralmente.
A ocorréncia elencada na letra h deverá ser comunicada de imediato a empresa fomnecedoraque dovera, em no maxima em 1:30 home (uma hora e meia) entregar as refeiçoos faltantes.
Verificada inadequação, por ester presente representante da empresa
fornecodora no ato da entroga, este será considerado cientificado do ocorrido, devendo
imediatamente tomar providOncias cabivois para saná-la, devondo a servidor responsavel polo
recebirnento informer imediatamente 0 Diretor, que por sua voz, comunicará a Coordenaçao do
DEPEN.

lnadequaçOes verificadas em final do semana deverão ser comunicadas a coordenaçño do
DEPEN no prirneiro dia (dii subsequente ao da ocorréncia.

8) CONTROLE DIARIO DE ALIMENTAcA0 (Anexo 2)
Apes o encaminhamento dos hot-box aos encarregados pela distribuiçao intemna das refeiçoes, a
servidor responsével polo recebimento deverá proceder as registros necossários do controle pare
perfeita execução e flscalização do contrato.

Para tanto, deverá preencher o formulário denominado Controle Diärio de Alimentaçao com as
dados coletados, referontes as ontregas do die, arquivando-o em local adequado, uma vez tratar
so do documento cam informaçoes reforontes a contrato em andamento, passivel do discussOes
futures. Apenias em caso do inadequacão dos serviços, fotocOpia do Controle Diário do
Alimentaçäo devera sor encaminhada ao DEPEN, para as providencias cabiveis. Polo volume do
documentos gerados em todas as Unidades, näo ha nocessidade dos rolatOrios diários serem
encaminhados ao DEPEN, uma vez quo des informaçOes constantos neles, semé extraIdo 0
Controle Mensal do Refeiçôes (item 9), este sim, a sen encaminhado ao DEPEN.
9) CONTROLE MENSAL DE REFEIcOE5 (Anexo 3)

Encerrado o més, deveré ser preenchido a formulario denominado Controle Monsal de Refeiçoes
o enviado a coordenacão do DEPEN, junto corn a Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada
polo servidor responsével pelo recebimento e atestada pelo Diretor da Unidade, informando a
quantidade do refeiçOes servidas a presos, funcionérios, policia militar e visitantes (autoridades,



funcionárjos de outras unidades, etc).
TITULO II EMPRESA FORNEcEQORA
1) CARDAPIO5

A) Procedimento padrao
As empresas fornecedoras receberacj do DEPEN, de uma so vez, impreterivelmente ate o dia 15de dezembro de cada exercicio, os 12 (doze) cardápios mensais, a serern executados nos dozemeses do ano subsequente.

As solicitacoes de alteraçào de cardápio deverão ser encaminhadas a Direçao cia Unidade, cornantecedencia minima de 15 (quinze) dias anteriores ao inicio da execução, para anáhse prévia eencaminhamento a coordenacao do DEPEN, em, no máximo 48 (quarenta e oito) horas.
As solicitaçoes de alteraçoes deverao ser formalizadas, mediante comunicação eletrOnica ou fax,de forma a registrar documentalmente todas as tratativas realizadas entre as nutricicrnistas doDEPEN e as empresas fornecedoras. A celeridade é fundamental nesse momento, devendo asafteraçOes serem respondidas impreterivelmente em 24 (vinte e quatro) horas.
Aprovadas as alteraçoes de cardápio pelas nutricionistas do DEPEN, estas serão encaminhadas aempresa fornecedora e a Direçao da Unidade, para conhecimento dos mesmos, cornantecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas anteriores ao iniclo de sua execução.
B) Alteraçao de cardapio ja aprovado, antes do inicio do sua execução
ApOs aprovação dos cardãpios e, antes do inicio de sue execuçâo, os mesmos estão sujeitos aalteraçoes e ajustes resultantes de fatos supervenientes a data de sua apresentação.
Encaminhamento

Desde que, devidarnente justificada, a alteraçao proposta deverá ser formalizada (e-mail, fax)junto a Coordenaçao do DEPEN, para anélise e aprovação, antes do inicio da execução docardápio. Essa alteração somente poderá ser implementada apos a autorizaçâo da coordenaçäodo DEPEN.

C) Alteraçao do cardapio durante sua execução

lniciada a execuçAo do cardápio, pode ocorrer necessidade de alteraçao do cardapio em
execuçâo.

Encaminhamento

Desde que, devidamente justificada, a alteraçao proposta devera ser formalizada (e-mail, fax)
junto a Coordenação e as nutricionistas do DEPEN, corn antecedéncia minima do 24 (vinte e
quatro) horns, para anãlise e aprovação. Essa alteraçâo somente poderá ser implementada apOs
a autorização cia coordenaçäo do DEPEN.

2) S0LICITAçA0 DAS QUANTIDADES

As solicitaçöes de quantidades de refeiçOes a serem servidas serão informadas a empresa
fornecedora, pela Direçäo da Unidade Penal, via fax, ate as 18:00 horas do dia que antecede ao
do fornecirnento.

Caso a empresa receba solicitação de refeiçoes adicionais, via fax, apOs as 18:00 horas, esta
somente deverá ser atendida, se confirmada pela Direçâo da Unidade, ate as 9:00 horas do dia do
servimento. A inobservância deste procedimento, quando da entrega de refeiçOes em quantidade
superior ao originariamente solicitado, resulta em não reconhecimento da despesa.

3) RESPONSAVEL PELA ENTREGA

Por seguranca, a empresa fornecedora devera informar a Direçao da Unidade Penitenciaria, o
nome e RG dos funcionários responsaveis pela entrega das refeiçOes, bern como a placa dos
veiculos de entrega, para registro na portaria da Unidade.

1) HORARIO DE ENTREGA DAS REFEIçOES

0 horario de entrega das refeiçöes será o estabelecido pela Coordenaçao do DEPEN, mediante



of iclo.

2) ENTRGA

ApOs identificar-se, o funcionário da empresa devera solicitar ao agente da portaria, registroimediato do horario de chegada do veiculo de entrega na Unidade.
Em local ünico e previamente designado pela Direçao da Unidade, as refeiçoes serão entregues aservidor responsavel polo recebimento.
Para a entrega das refeiçOes, o funcionario da empresa fornecedora devera observarobrigatoriamonte Os seguintes requisitos:
a) horário de entrega pré-estabelecido, conforme item 4, admitindo-se variaçao do 15 minutos;
b) lacre da porta de carga do veiculo do entrega;
c) identificaçao da quantidade do refeiçOes em cada hot-box;
d) conferéncia, em conjunto corn o servidor responsável pelo recebirnento do quantitativo indicadona Nota Fiscal/Bordera, do controle do peso e da temperatura;
e) acornpanhamento da anajise sensorjal (sabor, odor, aparOncia, consistência) e da cornposiçaoda refeiçao;

f) atestar no Conhrole DiarIo de Alimentaçao, os dados acima coletados e registrados;
Importante: 0 procediniento não devera exceder 30 (trinta) minutos
Nota 1: E expressamerite proibida a permanéncia do funcionário da ernpresa fornecedora naUnidade Penitencjárja após a entrega das refeicOes. 0 servimento e a distribuiçao de refeiçoes nointerior da Unidade é encargo exciusivo dos funcionarios da referida Unidade.
Nota 2: 0 porcionamento dos pães e da salada destinada aos presos, deverä ser individual eacondicionados em embalagem plástica transparente € atOxica.
Nota 3: Sugore-se quo, eventualmente, nas entregas de almoço e jantar, nos finals do semana,sejam acompanhadas por nutricionista ou supervisor. A prática demonstra que nos finais desemana e feriados, quando ocorrern visitas, registra-se major volume de reclamaçao sobre asrofeiçOes sorvidas.

Nota 4: Rca facultado a empresa fornocedora disponibilizar equipamento térmico tipo buffet,passibilitando o auto-servimento a funcionários.

3) INADEQuAçA0 NO RECEBIMENTO

Eventuals ocorréncias que irnpossibilitern ou dificultem a entrega das refeiçoes, nas condiçOes
pre-estabelecidas, tais corno retardar o ingresso do veiculo na Unidade, falta do higiene no
espaco fisico destinado ao recebimento, ausência dos responsáveis polo recebimento das
refeiçOes, falta do balança e termOmetro, etc, deverao ser registradas no Controle Diario de
RefeiçOes e imediatamente comunicadas a Direcão da Unidade e a Coordenação do DEPEN.
TITULO III DEPEN

1) CARDAPIOS

o DEPEN encaminharã, de urna so voz, irnpreterivelrnento ate o dia 15 do dozornbro de cada
exorcicio, os 12 (doze) cardapios monsais, que sorâo exocutados nos doze moses do ano
subsoquento, do forma a padronizar o servimonto em todas as Unidados. Considerando-se as
peculiaridades e hábitos alimentaros do cada região, a Direçao da Unidado Penitonciaria devera
encaminhar as sugostOes do alteracão de cardapio, com antocedencia minima de 15 (quinzo) dias
da data do inicio de sua execução, para analise previa das nutricionistas do DEPEN.
A) Procedimento padrao

Recebidas as considoraçOes o sugestOos provenientes da Direção das Unidados, a Coordenaçao
os encarninharã as nutricionistas do DEPEN para anãliso e posterior aprovação.

Duranto o periodo do anãliso dos ajustos o altoraçoes, a cornunicação ontre as nutricionistas do



DEPEN e as empresas fornecedoras devera ser formal, atraves do meio eletronico Cu fax doforma a registrar todas as tratativas.
Aprovadas as alteraçoes, estas tern quo ser encaminhadas pelas nutricionistas as empresasfornecedoras, no prazo máximo de 48(quarenta e oito horns) para sua implantaçao, e aCoordenaçao do DEPEN para envio a Direçao das Unidades, antes do iniclo de sua execução.
niciada a execuçao dos cardápios com as alteraçoes aprovadas, as nutricionistas deveraoencaminhar cópia dos mesmos, ate o quinto dia 0tH, a Diroçao Geral da Secrotaria de Estado daJustiça e da Cidadania.

Os cardapios que nao forem encaminhados para anãlise, no prazo acima disposto, somente serãopassiveis do alteraçao se houver tempo hábil, a critério das nutricionistas do DEPEN.
A) Alteraçao de cardãpio aprovado antes do inicio ou durante sua execuçao
SolicitaçOes do alteraçao somente serâo admitidas, desde que, devidamente justificadas eformalizadas (e-mail, fax), junto a Coordenaçao e as nutricionistas do DEPEN, corn antecedenciaminima de 24 (vinte e quatro) horas.
Essa alteracao somente podera ser implementada apôs a autorizaçao das nutricionistas doDEPEN, quo deverao comunicar a empresa e a Direção da Unidade.
1) SERVIDORES ENCARREGADOS DO RECEBIMENTO
A Coordenaçao do DEPEN será informada pelos Diretores das Unidades, dos nomes dosservidores encarregados do recebimento das refeiçOes, inclusive em caso de substituiçao.
Deverä, a Coordenaçao do DEPEN, determinar treinamento dos funcionarios, para a implantaçaodas normas do procedimento do fornecimento, rocebimento e distribuiçao das refeiçoes nasUnidades Penais. Essa iniciativa demandará dois dias (teOrico e prãtico), devendo ser,
preferoncialmente executada regionalmente, através da ESPEN e nutricionistas do DEPEN, em
conjunto corn as emprosas fornecedoras.

Os funcionarios designados para o recebirnento de refeiçOes deverao ser substituidos a cada 06
(seis) moses, proporcionando oportunidade ao maior nUmero do funcionários conhecer todo o
processo produtivo. A cada renovação de funcionários encarregados, deverá ser realizado novo
treinamento através da ESPEN.

2) HORARIO DE ENTREGA DAS REFEIçOES

A Coordenação do DEPEN determinara o horário de entrega das refeiçOes, nas Unidades
Pen’itenciarias. Antes do iniclo do fomecirnento das refeicoes, o DEPEN devera informar as
empresas fornecedoras e Direção, sobre os horários do entrega em cada Unidade Penitenciária.
3) MATERIAlS A SEREM IJTILIZADOS

Deverão ser disponibilizados pelo DEPEN os materials necessários para a execução dos
trabaihos, tais como balança eletrônica, terrnOmetros, mesa apropriada para recebimento e
análise de refeiçOes, estrados plásticos (“pallets”), etc.

4) ENCAMINHAMENTO DA INADEQuAcA0 NO FORNECIMENTO

Somente serâo recebidos e analisados expedientes devidamente instruidos e protocolados. A
instrução e composta de trés documentos, cujo teor e essencial a análise da inadequação: of icio
do Diretor da Unidade, fotocOpia do Controle Diário de Alimentação e fotocãpia do Iivro de registro
do horário de chegada do veiculo de entrega na Unidade Penal.

A Coordenação do DEPEN encaminharã os protocolados para avaliacão das nutricionistas do
DEPEN, as quals verificarão, através dos documentos juntados, so os procedimentos para
entrega e recebimento foram corretamente observados.

Deverá ser criado urn grupo de avaliaçào dos expedientes encaminhados, composto pelas
nutricionistas do DEPEN e de, no minimo, rnais dois servidores do DEPEN. Justifica-se esse
procedimento, considerando-se a complexidade quo envolve a execução dos contratos do
alimentação, quo vai de eventual faiha da empresa fornecedora ou da Unidade, ate aquelas
situaçOes em quo os presos reclamam da alirnentaçao, sem fundamento, utilizando-a como



instrumento de reivindicaçao. São dois, os encaminharnentos dos cornunicaçoes do nadequacoesde servirnento:

1) Verificado o nao cumprimento de algurn dos procedirnentos do entrega pela empresafornecedora, e/ou, de recebirnento pela Unidade Penitenciarja, as nutricionistas conduzirao oprocosso do análjse e conclusao. Pare tanto, sohcitarao formalmente esclarecimentos a porte quesupostarnonte praticou a inobservancia, analisando a justificativa, deliberando em acatá-Ia ou não.
- Acatada a justificativa, será comunicado a Coordonacao do DEPEN, quo por sue vez informará aDireçao da Unidade e a empresa fornecedora. Arquiva-se o protocolado.
- Nao acatada a justificativa, as nutricionistas solicitarao reunião corn o grupo do avaliaçao, paranova anãlise e parecer final.

Em nova análise, desta vez pefo grupo do avaliaçao, ocorrern duas possibilidades do decisao:
- não confirrnaçao do decisão des nutricionistas, esta serã modificada e comunicada aCoordenaçao do DEPEN, quo por sua vez comunicará a Direçao da Unidado e a empresafornecedora, Arquiva-se o protocolado.

- confirmaçao da decisão das nutricionistas, esta será cornunicada a Coordenaçao do DEPEN,quo por sua vez encaminhará o protocolo a Direçao Geral do Secretaria de Estado da Justiça e daCidadania. Nesta instância administrative, sorão tomadas providencias egais (possibilitandoampla defesa, contraditário) quanto a aplicaçao des penalidados contratuais, no caso do infraçaodo empresa contratada, ou do instauraçao de sindicancia, no caso do infraçao na Unidade
Penitenciaria Cu DEPEN.

2) Verificado o cumprimento integral dos procedimentos do entrega e/ou recebimento, as
nutricionistas solicitarão reunião corn a grupo do avaliação, posto existirem então, elernentos
subjetivos a serern considerados (possibilidade do alirnonto deteriorado náo detectado no
recebirnonto, reclamação da refoiçao corno instrumento de reivindicação por parte dos presas,
outras). Caberã ao grupo do avaliaçao conduzir as diligéncias a serem realizadas, no intuito do
reunir elernentos pare doliberar

- não confirmação do ocorréncia do inadequaçao, a grupo cornunicarã a Coordenaçao do DEPEN,
que por sua vez cornunicará a Direção da Unidade e a ompresa fornecodora.

Arquiva-so 0 protocolado.

- confirmaçao da ocorrência do inadequação, esta será cornunicada polo grupo do avaliaçao a
Coordenação do DEPEN, quo por sua vez encarninhara o protocolo a Diroçao Goral da Secretaria
de Estado do Justiça o do Cidadania. Nesta instãncia administrativa, sorão tomadas providencias
legais (possibilitando arnpla defesa, contraditório) quanto a aplicaçao des penalidades contratuais,
no caso do infraçao da ompresa contratada, ou de instauração de sindicancia, no caso de infração
na Unidade ou DEPEN.

5) CONSIDERAçOES FINAlS

Obrigatoriamonto, a coda somostre, dovorã ocorrer urna visita as Unidades Penitenciãrias e
respectivas empresas fornocedoras, para acompanharnento do todos os procedirnentos acirna
citados, pelas nutricionistas do DEPEN. Para tanto, fez-se necessário despender urn die, pare
acornpanharnento do todo o processo produtivo das três refeiçOes diaries, nas instalaçOes da
empresa fornecedora o, urn dia para acompanharnento do todo o processo do recebirnonto o
distribuição intorna no Unidado.

As necossidades do suporte técnico das Unidades Penitenciárias serão preenchidas pelas
nutricionistas do DEPEN. Recornonda-se, antes do forrnalização do expedientes, consulta técnica
sobro ovontuais ocorrências ao DEPEN, através do suas nutricionistas, evitando-se assirn, a
criacão de processos desnecessérios.


